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ATA DE JULGAMENTO DO EDITAL Nº 3030/2020 
 

 
 Aos dezoito (18) dias do mês de setembro do ano de Dois Mil e Vinte (2020), na 
Sala do Setor de Licitações desta Prefeitura, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitações, designados pela Portaria nº 22.717/2019, para procederem a 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital nº 3030/2020 (Tomada de 
Preços), que tem como Objeto a Contratação de Empresa para realizar Drenagem 
Urbana – Implantação de galeria pluvial no Bairro Mercedes – Bacia Hidrográfica 
do Passinho da Aldeia, localizada no perímetro urbano deste Município. Após a 
abertura das propostas financeiras e conhecido os valores, foi de imediato encaminhado à 
Secretaria de Município de Planejamento e Meio Ambiente a proposta de menor valor 
para análise e Parecer. Após análise da proposta, o Engenheiro Civil Sr. Marcelo de Souza 
Silva, CREA/RS 081.674-D emitiu Parecer Técnico, conforme fls. 239 dos autos, 
afirmando que o valor apresenta-se compatível ao orçamento original.  Assim sendo, esta 
Comissão com base no referido Parecer Técnico e Grade de Preços de fls. 240 dos autos e 
considerando que o valor inicialmente orçado foi de R$ 721.262,63, decidiu declarar 
vencedora a Empresa GEOHIDRO ENGENHARIA E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA – CNPJ nº 15.137.421/0001-36, ao valor global de R$ 562.333,40 (quinhentos e 
sessenta e dois mil, trezentos e trinta e três reais e quarenta centavos), sendo R$ 
393.633,38 relativo a utilização de materiais e R$ 168.700,02, referentes a mão de obra. 
Assim sendo, recomenda-se a HOMOLOGAÇÃO, devendo a referida Proposta ser 
ADJUDICADA. Dê-se vistas à Procuradoria Geral do Município para que emita Parecer 
acerca dos procedimentos adotados no transcurso da presente Licitação, após encaminhe-
se os autos ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, submetendo a sua elevada apreciação e 
decisão final. Nada mais havendo a tratar, lavrou a presente Ata que vai por todos 
assinada. 
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HOMOLOGO A PRESENTE RECOMENDAÇÃO. 
 
 

GIOVANI AMESTOY DA SILVA, 
Prefeito. 

 


